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de 28 de agosto de 2002 

Denomina a rua Dois do Jardim Santa Inês III 
de Robson Ricardo da Silva . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Mun icipal aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte lei : 

Art . 1° . Fica a rua Dois do Jardim Santa Inês 
III denominada Robson Ricardo da Silva . 

Ar t . 2° . Esta lei e n t r a em vigor na data da 
sua publicação , revogadas as disposições e m contrário . 

Prefeitura Municipal de Sâo José dos Campos, 
28 de agosto de 2002 . 

Secretário 

Reg i strada na Di v i são de Formalização e 
Atos d a Secretaria de Assuntos J u ridi cos , aos vi nte e oi t o dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e do i s . 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 
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